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CONTRATAÇÃO 
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OBJETO  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
comissaria aérea. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 61.983,34 
 
DATA DA SESSÃO  
De 14/02/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 8h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço total 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

SECRETARIA-EXECUTIVA 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90002/2025  
 

(Processo Administrativo nº 00088.000618/2024-32) 

 
Torna-se público que a Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da 

República realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
 
Data da sessão : 14/02/2025 
Horário da Fase de Lances:  08:00 às 14:00 
Link : www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento:  menor preço 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de 
serviços de comissaria aérea , conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço total, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 
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2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
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o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar 
da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
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3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 
Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de 0,1% (um décimo por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá 
negociar condições mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 
para a contratação. 

5.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao 
produto ofertado pelo fornecedor, o gestor de compras poderá solicitar, via 
funcionalidade disponível no sistema, para que seja disponibilizada a proposta 
comercial, acompanhada de documentos onde se possam aferir as características 
técnicas do material (manual, folder, fotos, etc).   

5.3. Será concedido prazo de 02 (duas) horas , contados a partir da convocação via sistema, 
sob pena de desclassificação. 

5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 

5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
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impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
SICAF;   
5.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 
5.8.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.8.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
5.9. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.10.1. contiver vícios insanáveis; 
5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021,  constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 
do sistema, no prazo de 2 (duas) horas , sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 
Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
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e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 
sem motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
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9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Proposta 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
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���	������������������������ !"�#�$%�&!$%#!'�$%�( � )�*+%'�%��!")��)!'�$���!"',#)!� �-.%��#�$��/" 0!1),�# 2�*0!3�4%2%�5�!67879:%��!�$%�;%<%�="� ��>��!")��)�*0!�4 �%)������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������1?�!@�$!�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0!BC$%") $�$%�@ ',�#�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0! DE�$%�7FGHIJKLMNOGNOPQRKHSJNOTUVWKINOXQOYZ[JQH\HO]QJI\GSKĤO\OI\JRNOX\O_̀GS\OaNZQJIK\WOX\bcdecfghijklmjnofnpqnrnqstuvfnJQH[QISKw\xHQXQy aQJSKzKI\XNOX\OaNGXKLMNOXQO]KIJNQZ[JQQGXQXNJO{GXKwKX̀\WO|Oaa]Y{̂bcd}cf~n�jokhijkkpqkqojf�pqnrnqstuf�f~g�vfÌ�\x\IQKS\LMNOzKI\J�OINGXKIKNG\X\O�OwQJKzKI\LMNOX\O\̀SQGSKIKX\XQOGNOH�SKNO�SS[H�������RNw�VJ�QZ[JQH\H|Q|GQRNIKNH�[S|VJx�QZ[JQQGXQXNJybcd�cf�o�nkqtqkfkhijklmjnt�flo�nkqtqkfunhn�tqtfspnikllotuf�f���fosflo�nkqtqkfnqkp�n�n�tqtf�ohofkhijkltKGHIJKLMNOXNO\SNOINGHSKS̀SKwN̂OQHS\S̀SNOǸOINGSJ\SNOHNIK\WOGNnpqnrnqstufqk�jklioplt�nunqtqkfunhn�tqtf�fg��g��vfPQRKHSJNOTUVWKINOXQOYZ[JQH\Hx]QJI\GSKĤO\OI\JRNOX\O_̀GS\OaNZQJIK\WOX\OJQH[QISKw\OHQXQ̂O\INZ[\G�\X\OXQXNÌZQGSNOINZ[JNV\S�JKNOXQOHQ̀HO\XZKGKHSJ\XNJQHy[NJS\JK\OXQO\̀SNJK�\LMNOXQOz̀GIKNG\ZQGSNOGNO�J\HKŴO[̀VWKI\X\OGNO�K�JKNbcd�cf�o�nkqtqkfkhijklmjntfkl�jtp�knjtvf�zKIK\WOX\x�GKMNOQO\J�̀Kw\X\OG\O_̀GS\OaNZQJIK\WOX\ÒGKX\XQOzQXQJ\SKw\ONGXQOHQOWNI\WK�\JO\OzKWK\ŴO\R�GIK\̂OH̀ÌJH\WOǸQHS\VQWQIKZQGSN̂O\x�̀\WOHQJ�OINGHKXQJ\X\OINZNOH̀\OHQXQ̂OINGzNJZQO{GHSJ̀LMNO NJZ\SKw\O�PY{�]YOG�¡O¢¢̂OXQO£¤OXQZ\JLNOXQO¥¦¥¦� OKGHIJKLMNOXNO\SNOINGHSKS̀SKwNOGNOPQRKHSJNOaKwKWOXQOTQHHN\HO_̀J�XKI\HOXNOWNI\WOXQOH̀\OHQXQ̂bcdbcf�o�nkqtqkflnhiuklv\INZ[\G�\X\xXQOXNÌZQGSNOINZ[JNV\S�JKNOXQOHQ̀HO\XZKGKHSJ\XNJQHy KGHIJKLMNOXNO\SNOINGHSKS̀SKwNOX\OzKWK\Ŵbcd§cf̈nuntu�fls�sjltufosft�©p�ntfqkflo�nkqtqkflnhiuklfosfkhijklmjntvfH̀ÌJH\WOǸx\R�GIK\OX\OHNIKQX\XQOHKZ[WQHOǸOQZ[JQH�JK\̂OJQH[QISKw\ZQGSQ̂OGNOPQRKHSJNOaKwKWOX\HOTQHHN\HO_̀J�XKI\HǸOGNOPQRKHSJNOTUVWKINOXQxYZ[JQH\HO]QJI\GSKHONGXQON[QJ\̂OINZO\wQJV\LMNOGNOPQRKHSJNONGXQOSQZOHQXQO\OZ\SJK��¤�¥¦�OªSNOXQO\̀SNJK�\LMNO[\J\ONOQ«QJI�IKNOX\O\SKwKX\XQ�¤�¥£�O�HOXNÌZQGSNHO\[JQHQGS\XNHOXQwQJMNOQHS\JO\INZ[\G�\XNHOXQOSNX\HO\HO\WSQJ\L¬QHOǸOX\OINGHNWKX\LMNJQH[QISKw\�­t�nun�t®̄of�nl�tu�flo�ntufkf�jt�tu°nl�t¤�¥¥�OTJNw\OXQOKGHIJKLMNOGNOa\X\HSJNO \IKNG\WOXQOTQHHN\HO_̀J�XKI\HOǸOGNOa\X\HSJNOXQOTQHHN\HO±�HKI\ĤOINGzNJZQNOI\HNy¤�¥²�OTJNw\OXQOJQR̀W\JKX\XQOzKHI\WO[QJ\GSQO\O±\�QGX\O \IKNG\ŴOZQXK\GSQO\[JQHQGS\LMNOXQOIQJSKXMNOQ«[QXKX\ING�̀GS\ZQGSQO[QW\O³QIJQS\JK\OX\OPQIQKS\O±QXQJ\WOXNO�J\HKWÓP±�µOQO[QW\OTJNÌJ\XNJK\|¶QJ\WOX\O±\�QGX\O \IKNG\WT́¶± µ̂OJQzQJQGSQO\OSNXNHONHOIJ·XKSNHOSJKV̀S�JKNHOzQXQJ\KHOQO�O��wKX\OªSKw\OX\O�GKMNÓ�ª�µO[NJOQW\HO\XZKGKHSJ\XNĤKGIẀHKwQO\�̀QWQHOJQW\SKwNHO�O³QR̀JKX\XQO³NIK\ŴOGNHOSQJZNHOX\OTNJS\JK\OaNG�̀GS\OG¡O£�¢̧£̂OXQO¦¥OXQOǸS̀VJNOXQ¥¦£¹̂OXNO³QIJQS�JKNOX\OPQIQKS\O±QXQJ\WOXNO�J\HKWOQOX\OTJNÌJ\XNJ\|¶QJ\WOX\O±\�QGX\O \IKNG\W�¤�¥¹�OTJNw\OXQOJQR̀W\JKX\XQOINZONO±̀GXNOXQO¶\J\GSK\OXNOºQZ[NOXQO³QJwKLNÓ±¶º³µy¤�¥̧�OXQIW\J\LMNOXQO�̀QOGMNOQZ[JQR\OZQGNJOXQO£¤O\GNHOQZOSJ\V\W�NOGNS̀JGN̂O[QJKRNHNOǸOKGH\ẀVJQOQOGMNOQZ[JQR\ZQGNJOXQO£»O\GNĤOH\WwNOZQGNĴO\O[\JSKJOXQO£¹O\GNĤOG\OINGXKLMNOXQO\[JQGXK�̂OGNHOSQJZNHOXNO\JSKRNO¢¼̂O½½½{{{̂OX\aNGHSKS̀KLMNy¤�¥»�OTJNw\OXQOKGQ«KHS�GIK\OXQOX·VKSNHOKG\XKZ[WKXNHO[QJ\GSQO\O_̀HSKL\OXNOºJ\V\W�N̂OZQXK\GSQO\O\[JQHQGS\LMNOXQIQJSKXMNOGQR\SKw\OǸO[NHKSKw\OINZOQzQKSNOXQOGQR\SKw\̂OGNHOSQJZNHOXNOº�S̀WNO¾{{|ªOX\OaNGHNWKX\LMNOX\HO¿QKHOXNºJ\V\W�N̂O\[JNw\X\O[QWNO�QIJQSN|¿QKOG¡O̧�¹̧¥̂OXQO£¡OXQOZ\KNOXQO£À¹²yYHS\X̀\W��KHSJKS\Wx¤�¥¢�OTJNw\OXQOKGHIJKLMNOGNOI\X\HSJNOXQOINGSJKV̀KGSQHO JQW\SKwNO\NOXNZKI�WKNOǸOHQXQOXNOzNJGQIQXNĴ[QJSKGQGSQO\NOHQ̀OJ\ZNOXQO\SKwKX\XQOQOINZ[\S�wQWOINZONONV�QSNOINGSJ\S̀\WyYHS\X̀\W��KHSJKS\Wx¤�¥¤�xOTJNw\OXQOJQR̀W\JKX\XQOINZO\O±\�QGX\O XNOXNZKI�WKNOǸOHQXQOXNOzNJGQIQXNĴOJQW\SKw\O�\SKwKX\XQOQZOÌ�NOQ«QJI�IKNOINGSJ\S\OǸOINGINJJQy� YHS\X̀\W��KHSJKS\Wx¤�¥À�Oa\HNONOzNJGQIQXNJOHQ�\OINGHKXQJ\XNOKHQGSNOXNHOSJKV̀SNHO JQW\IKNG\XNHO\NONV�QSNOINGSJ\S̀\ŴXQwQJ�OINZ[JNw\JOS\WOINGXKLMNOZQXK\GSQO\O\[JQHQGS\LMNOXQOXQIW\J\LMNOX\O±\�QGX\OJQH[QISKw\OXNOHQ̀OXNZKI�WKNOǸHQXQ̂OǸOǸSJ\OQ�̀Kw\WQGSQ̂OG\OzNJZ\OX\OWQK�¤�²¦�O�OzNJGQIQXNJOQG�̀\XJ\XNOINZNOZKIJNQZ[JQQGXQXNJOKGXKwKX̀\WO�̀QO[JQSQGX\O\̀zQJKJONHOVQGQz�IKNHOXNSJ\S\ZQGSNOXKzQJQGIK\XNO[JQwKHSNHOG\O¿QKOaNZ[WQZQGS\JOG�O£¥²̂OXQO¥¦¦»̂OQHS\J�OXKH[QGH\XNOX\O[JNw\OXQOKGHIJKLMNGNHOI\X\HSJNHOXQOINGSJKV̀KGSQHOQHS\X̀\WOQOZ̀ GKIK[\W���
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���	������������������������ !"�#�$%�&!$%#!'�$%�( � )�*+%'�%��!")��)!'�$���!"',#)!� �-.%��#�$��/" 0!1),�# 2�*0!3�4%2%�5�!67879:%��!�$%�;%<%�="� ��>��!")��)�*0!�4 �%)������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������1?�!@�$!�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0!BC$%") $�$%�@ ',�#�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0! DE�$%�7FDB��7B��9B��FB��GHIJKLKMINOPQRMPSTUKMPVWKSISMXKYIZ[\][̂_̀ abcdef̂g̀hibcjîd̀ ĉgkfljmgncîncjcl̂̀op̀dcdîp̀lf̂dckbacqrcdfâdf̂dfscntlcf̂fr̂k̀d̀ d̂f̂lcncbigb̀ûnikf̂k̀ b̂aib̀d̀ p̂̀kkfivwtkcniûd̀kd̀ x̂r̀ îdscbcdîîkrîpiabcncpiyef̂gîlcncbiyef̂ziab[̂{|ûcgnckf̂}}ûiltg̀î~n�ûdî}gkbaryef�fasibcjî�̀ h̀k���̂g|̂]]�uvd̀ �̂��]�ûfr̂d̀ k̂fnc̀did̀ k̂cspl̀k[Z[\�[̂_̀ abcdef̂g̀hibcjîd̀ ŵilmgncî òp̀dcdîp̀lf̂dckbacqrcdfâdîk̀d̀ d̂f̂wfag̀ǹdfâ�̂�̀ĉg|̂]�[]\\ûd̀ �̂��]ûiab[��ûniprbuvcgnckf̂}}�Z[\\[vv�iligyf̂pibacsfgcilûd̀sfgkbaiyef̂d̀ ầkrlbidf̂d̀^̀òantncf̂`̂d̀sick̂d̀sfgkbaiy�̀k̂nfgb�q̀ck̂dfk̂�̂zdfck��lbcsfk̂̀ òantncfk̂kfncickûnfspafjigdf�v̂v̂v̂vZ[\\[][̂�gdcǹk̂d̀ �̂cxrcd̀�̂�̀ ail̂z���û�cxrcd̀�̂_faàgb̀̂z�_�û̀ �̂fljmgncî�̀ ail̂z���̂krp̀acfàk̂î]̂zrs��v̂v̂v̂vZ[\\[�[v�k̂ s̀pàkik̂nacidik̂gf̂ ò̀antncf̂wcgigǹcaf̂dîlcncbiyef̂d̀j̀aef̂ib̀gd̀âîbfdik̂ik̂ òchmgncik̂di�iqclcbiyef̂̀ p̂fd̀aefvkrqkbcbrcâfk̂d̀sfgkbaibcjfk̂nfgb�q̀ck̂p̀lf̂qiligyf̂d̀ îq̀abrai�̂̀v̂v̂v̂vZ[\\[\[v�k̂dfnrs̀ gbfk̂àẁacdfk̂incsîlcscbia�k̀�ef̂if̂�lbcsf̂ ò̀antncf̂gf̂nikf̂d̀ î̂p̀kkfî�ratdcnîb̀âkcdfnfgkbcbrtdî��vs̀ gfk̂d̀ �̂̂zdfck�̂igfk[Z[\�[v�k̂dfnrs̀ gbfk̂àẁacdfk̂incsîd̀j̀aef̂k̀ầ ochcdfk̂nfŝqik̀ ĝf̂lcscb̀̂ d̀wcgcdf̂p̀lî�̀ ǹcbî�̀ d̀ail̂df�aikcl̂piaivbaigksckkef̂dî�knacbraiyef̂_fgb�qcl̂�chcbil̂�̂�_�̂if̂�p̀d[Z[\{[̂_ikf̂î s̀pàkîlcncbigb̀̂ipàk̀gb̀̂ àkrlbidf̂cgẁacfâfr̂chril̂î]̂zrs�̂̀ ŝxrilxr̀âdfk̂tgdcǹk̂d̀ �̂cxrcd̀��̀ ail̂z���uv�fljmgncî�̀ ail̂z���̂̀ �̂cxrcd̀�̂_faàgb̀̂z�_�ûk̀a�̂ òchcdf̂piaîwcgk̂d̀ �̂iqclcbiyef̂pibacs�gcf̂ltxrcdfstgcsf̂d̀ ]̂��ẑd̀�̂pfavǹgbf�̂df̂jilfầkbcsidf̂dînfgbaibiyef̂fr̂df̂cb̀ŝp̀abcg̀gb̀[v̂v̂v̂vZ[\{[][v�k̂ s̀pàkik̂nacidik̂gf̂ ò̀antncf̂wcgigǹcaf̂dîlcncbiyef̂d̀j̀aef̂ib̀gd̀âîbfdik̂ik̂ òchmgncik̂di�iqclcbiyef̂`̂pfd̀aefvkrqkbcbrcâfk̂d̀sfgkbaibcjfk̂nfgb�q̀ck̂p̀lf̂qiligyf̂d̀ îq̀abrai[̂z�̀ĉg|̂]�[]\\ûd̀ �̂��]ûiab[�{û�]|�[v̂v̂v̂Z[\{[�[v�̂ib̀gdcs̀ gbf̂dfk̂tgdcǹk̂ ǹfg�scnfk̂pàjckbfk̂g̀kb̀̂cb̀ŝ d̀j̀a�̂k̀âib̀kbidf̂s̀ dcigb̀̂ d̀nliaiyefikkcgidîpfavpafwckkcfgil̂�iqclcbidf̂dî�àînfgb�qclûipàk̀gbidîp̀lf̂wfag̀ǹdfa[v̂v̂v̂Z[\{[\[v�̂nfspafjiyef̂dîxrilcwcniyef̂ ǹfg�scnf�wcgigǹcaiûnfgwfas̀ f̂̂nikfûpfd̀a�̂k̀âkrqkbcbrtdîp̀linfgkrlbîif̂�}_��uvgfk̂nikfk̂ s̀̂xr̀ î̂ s̀pàkî k̀bcj̀â�iqclcbidîgf̂àẁacdf̂kckb̀siûnfgwfas̀ f̂̂dckpfkbf̂gfkiabchfk̂�|ûcgnckf̂}}}û]�̂î]�̂̀ �̂]uvcgnckf̂}}}ûdî}gkbaryef̂�fasibcjî������� ̂g|̂\ûd̀ �̂�]Z[GHIJKLKMINOPQ¡¢MSKMIZ[\�[v�̀ nliaiyef̂d̀ x̂r̀ f̂̂lcncbigb̀̂bfsfr̂nfg�̀ncs̀ gbf̂d̀ b̂fdik̂ik̂cgwfasiy�̀k̂`̂dik̂nfgdcy�̀k̂lfnick̂piaîfnrspacs̀ gbfvdik̂fqachiy�̀k̂fq�̀bf̂dîlcncbiyef[Z[\£[v�̂d̀nliaiyef̂incsîpfd̀a�̂k̀âkrqkbcbrtdîpfâd̀nliaiyef̂wfasil̂ikkcgidîp̀lf̂àkpfgk�j̀l̂b¤ngcnf̂dflcncbigb̀̂iǹanîdfvnfg�̀ncs̀ gbf̂pl̀gf̂dik̂nfgdcy�̀k̂̀ p̂̀nrlciacdid̀k̂dînfgbaibiyef[Z[\Z[v_fspafjiyef̂d̀ n̂àd̀gncis̀ gbf̂�rgbf̂¥̂}gwais̀ acniûidscgckbaidfaîdf̂�̀ afpfabf̂d̀ �̂aiktlciûnfsfpàkbidfaîd̀vk̀ajcyfk̂iroclciàk̂if̂baigkpfab̀̂i¤àfûgfk̂b̀asfk̂dî�̀ kflryef̂g|̂]]�ûd̀ �̂�̂d̀ f̂rbrqaf̂d̀ �̂���udî���_û̀ŝpl̀gîjilcdid̀[Z[\�[v_fspafjiyef̂d̀ îpbcdef̂piaîîpàkbiyef̂dfk̂k̀ajcyfk̂̀ ŝniainb̀atkbcnikûxrigbcdid̀k̂̀ p̂ai�fk̂nfspibtj̀cknfŝ f̂fq�̀bfvd̀kbîlcncbiyefûfr̂nfŝ f̂cb̀ŝ p̀abcg̀gb̀ûs̀ dcigb̀̂ îipàk̀gbiyef̂d̀ îb̀kbidfzk�̂wfag̀ncdfzk�̂pfap̀kkfik̂�ratdcnik̂d̀ d̂càcbfvp�qlcnf̂fr̂pacjidf[v̂v̂v̂Z[\�[][v iaîwcgk̂dînfspafjiyef̂d̀ x̂r̀ b̂aibî k̀b̀̂ krqcb̀sûfk̂ib̀kbidfk̂d̀j̀aef̂dc�̀âàkp̀cbf̂îk̀ajcyfkò̀nrbidfk̂nfŝikvk̀hrcgb̀k̂niainb̀atkbcnik̂stgcsik��̀ j̀a�̂�ij̀âînfspafjiyef̂dî̀ op̀acmgncîgîpàkbiyef̂d̀ k̂̀ajcyfk̂d̀ n̂fsckkiacîi¤ài��fs̀ gb̀̂ k̀aef̂iǹcbfk̂ib̀kbidfk̂ òp̀dcdfk̂ip¦k̂înfgnlrkef̂df̂nfgbaibf̂fr̂k̀ d̂̀nfaacdfûp̀lf̂s̀ gfkû]zrs�̂igf̂dfvcgtncf̂d̀ k̂rî̀ ònryefû̀oǹbf̂k̀ ŵcasidf̂piaîk̀ầ ònrbidf̂̀ ŝpai�f̂cgẁacfa��k̂k̀ajcyfk̂d̀j̀aef̂b̀âkcdf̂pàkbidfk̂d̀ ŵfasîkibckwib¦aci�
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���	������������������������ !"�#�$%�&!$%#!'�$%�( � )�*+%'�%��!")��)!'�$���!"',#)!� �-.%��#�$��/" 0!1),�# 2�*0!3�4%2%�5�!67879:%��!�$%�;%<%�="� ��>��!")��)�*0!�4 �%)������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������1?�!@�$!�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0!BC$%") $�$%�@ ',�#�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0! 78�$%�7DEEFGFHIJKLMHLHNOPQPRLSTUVHWLHJXJYNSTUHKUZHZJM[PSUZVHKJHJ\]MĴLKUH_NJHZJ̀LHaL\PQPLMHKJHL̂JWOJH]bcQPYUHUYN]LWOJHKJYLM̂UHJ\HYU\PZZTUHUNHaNWSTUHKJHYUWaPLWSLHWUHdM̂TUHeUWOMLOLWOJVHWUZHOJM\UZHKUHLMOP̂UHfgHKUHhJYMJOUHWgHfFijkVHKJijEjFEEFfFHlNLWKUHWTUHaUMH]UZZm[JQHLH[JMPaPYLSTUHKLHMĴNQLMPKLKJHWUHnPZOJ\LHKJHeLKLZOMUHKJHoUMWJYJKUMJZHpHnqeroVHUYUWOMLOLKUHKJ[JMsHJWOMĴLMHLUHZJOUMHMJZ]UWZs[JQH]JQLHaPZYLQPRLSTUHKUHYUWOMLOUVHLOtHUHKPLHOMPWOLHKUH\uZHZĴNPWOJHLUHKL]MJZOLSTUHKUZHZJM[PSUZVHUZHZĴNPWOJZHKUYN\JWOUZvHEwH]MU[LHKJHMĴNQLMPKLKJHMJQLOP[LHxHnĴNMPKLKJHnUYPLQyHiwHYJMOPKTUYUẀNWOLHMJQLOP[LHLUZHOMPcNOUZHaJKJMLPZHJHxHhm[PKLHrOP[LHKLHzWPTUyHkwHYJMOPK{JZH_NJHYU\]MU[J\HLHMĴNQLMPKLKJH]JMLWOJHLHoLRJWKLH|NWPYP]LQHUNHhPZOMPOLQHKUHKU\PYmQPUHUNHZJKJHKUHYUWOMLOLKUyH}wHeJMOPKTUHKJH~ĴNQLMPKLKJHKUHo��nHpHe~oyHJ�wHeJMOPKTUH�ĴLOP[LHKJHhtcPOUZH�MLcLQ�PZOLZHpHe�h�FEEF�FH~JZ]UWZLcPQPRLM�ZJH]JQUHYN\]MP\JWOUHKLZHUcMP̂LS{JZH]MJ[PZOLZHJ\HrYUMKUVHeUW[JWSTUVHhPZZmKPUHeUQJOP[UHKJ�MLcLQ�UHUNHJ_NP[LQJWOJZHKLZHYLOĴUMPLZHLcMLŴPKLZH]JQUHYUWOMLOUVH]UMHOUKLZHLZHUcMP̂LS{JZHOMLcLQ�PZOLZVHZUYPLPZV]MJ[PKJWYPsMPLZVHOMPcNOsMPLZHJHLZHKJ\LPZH]MJ[PZOLZHJ\HQĴPZQLSTUHJZ]JYmaPYLVHYǸLHPWLKP\]QuWYPLHWTUHOMLWZaJMJMJZ]UWZLcPQPKLKJHxHeUWOMLOLWOJFEEF�FHeU\NWPYLMHLUHoPZYLQHKUHYUWOMLOUVHWUH]MLRUHKJHi}H�[PWOJHJH_NLOMUwH�UMLZVH_NLQ_NJMHUYUMMuWYPLHLWUM\LQHUNLYPKJWOJH_NJHZJH[JMPaP_NJHWUHQUYLQHKUZHZJM[PSUZFEEFEjFH�MJZOLMHOUKUHJZYQLMJYP\JWOUHUNHPWaUM\LSTUHZUQPYPOLKLH]JQLHeUWOMLOLWOJHUNH]UMHZJNZH]MJ]UZOUZVĤLMLWOPWKU�Q�JZUHLYJZZUVHLH_NLQ_NJMHOJ\]UVHLUHQUYLQHKUZHOMLcLQ�UZVHcJ\HYU\UHLUZHKUYN\JWOUZHMJQLOP[UZHxHJXJYNSTUHKUJ\]MJJWKP\JWOUFEEFEEFH�LMLQPZLMVH]UMHKJOJM\PWLSTUHKLHeUWOMLOLWOJVH_NLQ_NJMHLOP[PKLKJH_NJHWTUHJZOJ̀LHZJWKUHJXJYNOLKLHKJHLYUMKUYU\HLHcULHOtYWPYLHUNH_NJH]UW�LHJ\HMPZYUHLHZĴNMLWSLHKJH]JZZULZHUNHcJWZHKJHOJMYJPMUZFEEFEiFH�MU\U[JMHLHUM̂LWPRLSTUHOtYWPYLHJHLK\PWPZOMLOP[LHKUZHZJM[PSUZVHKJH\UKUHLHYUWKNRP�QUZHJaPYLRHJHJaPYPJWOJ\JWOJVKJHLYUMKUHYU\HUZHKUYN\JWOUZHJHJZ]JYPaPYLS{JZH_NJHPWOĴML\HJZOJH�JM\UHKJH~JaJMuWYPLVHWUH]MLRUHKJOJM\PWLKUF�������EEFEkFHeUWKNRPMHUZHOMLcLQ�UZHYU\HJZOMPOLHUcZJM[�WYPLHxZHWUM\LZHKLHQĴPZQLSTUH]JMOPWJWOJVHYN\]MPWKUHLZKJOJM\PWLS{JZHKUZH�UKJMJZH�bcQPYUZVH\LWOJWKUHZJ\]MJHQP\]UHUHQUYLQHKUZHZJM[PSUZHJHWLZH\JQ�UMJZHYUWKPS{JZHKJZĴNMLWSLVH�P̂PJWJHJHKPZYP]QPWLF�������EEFE}FHnNc\JOJMH]MJ[PL\JWOJVH]UMHJZYMPOUVHxHeUWOMLOLWOJVH]LMLHLWsQPZJHJHL]MU[LSTUVH_NLPZ_NJMH\NKLWSLZHWUZ\tOUKUZHJXJYNOP[UZH_NJHaǸL\HxZHJZ]JYPaPYLS{JZHKUH\J\UMPLQHKJZYMPOP[UF�������EEFE�FH�TUH]JM\POPMHLHNOPQPRLSTUHKJH_NLQ_NJMHOMLcLQ�UHKUH\JWUMHKJHKJRJZZJPZHLWUZVHJXYJOUHWLHYUWKPSTUHKJHL]MJWKPR]LMLHUZH\LPUMJZHKJH_NLOUMRJHLWUZyHWJ\H]JM\POPMHLHNOPQPRLSTUHKUHOMLcLQ�UHKUH\JWUMHKJHKJRUPOUHLWUZHJ\HOMLcLQ�U�������WUONMWUVH]JMP̂UZUHUNHPWZLQNcMJFEEFEGFH|LWOJMHKNMLWOJHOUKLHLH[P̂uWYPLHKUHYUWOMLOUVHJ\HYU\]LOPcPQPKLKJHYU\HLZHUcMP̂LS{JZHLZZN\PKLZVHOUKLZHLZYUWKPS{JZHKJH�LcPQPOLSTUHJH_NLQPaPYLSTUHJXP̂PKLZHWLHQPYPOLSTUF�������EEFEfFHeN\]MPMVHKNMLWOJHOUKUHUH]JMmUKUHKJHJXJYNSTUHKUHYUWOMLOUVHLHMJZJM[LHKJHYLM̂UZH]MJ[PZOLHJ\HQJPH]LMLH]JZZULYU\HKJaPYPuWYPLHUNH]LMLHMJLcPQPOLKUHKLH�MJ[PKuWYPLHnUYPLQVHcJ\HYU\UHLZHMĴMLZHKJHLYJZZPcPQPKLKJH]MJ[PZOLZHWLQĴPZQLSTUVH_NLWKUHLHeUWOMLOLKLH�UN[JMHZJHcJWJaPYPLKUHKLH]MJaJMuWYPLHJZOLcJQJYPKLH]JQLH�JPHWgHEkFE}GVHKJHijE�F�������EEFE�FH�NLMKLMHZP̂PQUHZUcMJHOUKLZHLZHPWaUM\LS{JZHUcOPKLZHJ\HKJYUMMuWYPLHKUHYN\]MP\JWOUHKUHYUWOMLOUF�������EEFE�FHrMYLMHYU\HUH�WNZHKJYUMMJWOJHKJHJ[JWONLQHJ_Nm[UYUHWUHKP\JWZPUWL\JWOUHKUZH_NLWOPOLOP[UZHKJHZNLH]MU]UZOLVPWYQNZP[JH_NLWOUHLUZHYNZOUZH[LMPs[JPZHKJYUMMJWOJZHKJHaLOUMJZHaNONMUZHJHPWYJMOUZVHOLPZHYU\UHUZH[LQUMJZH]MU[PKUZHYU\HU_NLWOPOLOP[UHKJH[LQJHOMLWZ]UMOJVHKJ[JWKUHYU\]QJ\JWOs�QUZVHYLZUHUH]MJ[PZOUHPWPYPLQ\JWOJHJ\HZNLH]MU]UZOLHWTUHZJ̀LZLOPZaLOdMPUH]LMLHUHLOJWKP\JWOUHKUHUc̀JOUHKLHQPYPOLSTUVHJXYJOUH_NLWKUHUYUMMJMHLQ̂N\HKUZHJ[JWOUZHLMMUQLKUZHWUZPWYPZUZHKUHLMOFHEkkHKLH�JPHWgHE}FEkkVHKJHijiEF�������EEFijFHeN\]MPMVHLQt\HKUZH]UZONQLKUZHQĴLPZH[P̂JWOJZHKJH�\cPOUHaJKJMLQVHJZOLKNLQHUNH\NWPYP]LQVHLZHWUM\LZHKJZĴNMLWSLHKLHeUWOMLOLWOJF�������EEFiEFH�MJZOLMHUZHZJM[PSUZHKJWOMUHKUZH]LM�\JOMUZHJHMUOPWLZHJZOLcJQJYPKUZVHaUMWJYJWKUHOUKUZHUZH\LOJMPLPZVJ_NP]L\JWOUZHJHNOJWZmQPUZHJ\H_NLWOPKLKJVH_NLQPKLKJHJHOJYWUQÛPLHLKJ_NLKLZVHYU\HLHUcZJM[�WYPLHxZMJYU\JWKLS{JZHLYJPOLZH]JQLHcULHOtYWPYLVHWUM\LZHJHQĴPZQLSTUF�������EEFiiFHrZZĴNMLMHxHe���~r�r���v
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���	������������������������ !"�#�$%�&!$%#!'�$%�( � )�*+%'�%��!")��)!'�$���!"',#)!� �-.%��#�$��/" 0!1),�# 2�*0!3�4%2%�5�!67879:%��!�$%�;%<%�="� ��>��!")��)�*0!�4 �%)������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������1?�!@�$!�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0!BC$%") $�$%�@ ',�#�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0! 7D�$%�7EFGHIHJKLMKNOHJMHPLOPLKMJQJMHKRNMSMTNUQSHJOVHPLOJUNOVHJMVMRWOSWKJOVXHKRTSUVKWMHVOYLMHQVHMWMRNUQKVHQJMZUQ[\MVMHQNUQSK]Q[\MVHZUMHWKMLM̂ HQHVMLHLMQSK]QJQVXHSO_OHQP̀VHOHLMTMYK̂MRNOHJMHTQJQHPQLTMSQXHJMHaOL̂QHPML̂QRMRNMXPML̂KNKRJOHbHcORNLQNQRNMHJKVNLKYUKLXHQSNMLQLHMHUNKSK]QLHOVĤMV̂ OVHVM̂ HSK̂KNQ[\MVdefgGHIVHJKLMKNOVHQUNOLQKVHJQHVOSU[hOXHJOHPLOiMNOXHJMHVUQVHMVPMTKaKTQ[\MVHNjTRKTQVXHJQHJOTÛ MRNQ[hOHPLOJU]KJQMHTOR_kRMLMVXHMHJMHNOJOVHOVHJM̂ QKVHPLOJUNOVH_MLQJOVHRQHMlMTU[hOHJOHTORNLQNOXHKRTSUVKWMHQZUMSMVPLOJU]KJOVHPOLHNMLTMKLOVHVUYTORNLQNQJOVXHaKTQRJOHPLOKYKJQHQHVUQHUNKSK]Q[hOHVM̂ HZUMHMlKVNQHQUNOLK]Q[hOMlPLMVVQHJQHcORNLQNQRNMXHVOYHPMRQHJMĤUSNQXHVM̂ HPLMiUm]OHJQVHVQR[\MVHTKWKVHMHPMRQKVHTQYmWMKVnnnnnnnnnnnnnnFFGgoGHpNKSK]QLĤQNMLKQKVHJMHVMLWK[OHJMVTQLNqWMKVXHPQLQHQVHQMLORQWMVHZUMHQNMRJM̂ HbHcQVQHcKWKSrstGuuuuuuuFFGgvGHwVPMTKaKTQLXHM̂ HTQJQHaQNULQrRONQHaKVTQSXHOHRx̂ MLOHJOHPMJKJOHZUMHOVHOLK_KROUXHaOLRMTKJOHPMSOHLMZUKVKNQRNMGuuuuuuuuuuuuuuFFGgyGHtMROWQLHPML̂QRMRNM̂ MRNMHOVĤQNMLKQKVHJMHVMLWK[OH_QLQRNKRJOHQVVK̂HVUQHYOQHQPLMVMRNQ[hOGuuuuuuue�ee�FFGgyGFGHwVNQHLMROWQ[hOHJMWMHOTOLLMLHVM̂ PLMHZUMHzOUWMLHRMTMVVKJQJMHOUHZUQRJOHVOSKTKNQJQHPMSOH_MVNOLHJOTORNLQNOGuuuuuuuFFGg{GHpNKSK]QLĤQNMLKQSHTÔ PQNmWMSHTÔ HMVPMTKaKTKJQJMVHJQVHQMLORQWMVHZUMHQNMRJM̂ HbHcQVQHcKWKSrstGuuuuuuuFFGg|GH}UQRJOHJOHPOUVOHJQVHQMLORQWMVXHOHVMLWK[OHJMHJMVTQLLM_Q̂ MRNOHJMWMLqHOTOLLMLHM̂ HQNjHy~H�TKRZUMRNQ�K̂RUNOVGH�HcI��t�����HJMWMLqHLMNKLQLHJMHNOJOĤQNMLKQSHUNKSK]QJOHYM̂ HTÔ OHMHLMQSK]QLHVUQHzK_KMRK]Q[hOGuuuuuuuFFGg�GHIYVMLWQLHZUMXHPOLHOTQVKhOHJQHMRNLM_QHJOĤ QNMLKQSHRQHQMLORQWMXHQHcI��t�����HJMWMLqHQPLMVMRNQLHÛLMTKYOHPQLQHQVVKRQNULQHJOHLMVPORVqWMSHPMSQHTORaMLkRTKQHMHLMTMYK̂MRNOH��w���wt��GHwVNMHLMTKYOHJMWMLqHTORNMLHOJMNQSzQ̂ MRNOHJOHVMLWK[OHMRNLM_UMXHTÔ HOVHPLM[OVHURKNqLKOVXHKRTSUKRJOHOHzQRJSKR_HYM̂ HTÔ OHOHNONQSHJMHTQJQHKNM̂ GuuuuuuuFFGg�GHwVPMTKaKTQLHRQHaQNULQHOHRx̂ MLOHJOHPMJKJOHZUMHQHOLK_KROUHMHQRMlQLHT̀PKQHJOHtMTKYOHJMHMRNLM_QHJOĤQNMLKQSGuuuuuuuFFGo~GH�TMKNQLHOVHPMJKJOVHJMHTÔ KVVQLKQXHWKQHM�̂QKSXHQNjHFgH�JO]M�HzOLQVHQRNMVHJQHJMTOSQ_M̂ HPLMWKVNQXHPOJMRJOXMRNLMNQRNOXHzQWMLHPMZUMRQVĤUJQR[QVHJMHZUQRNKJQJMVHQHVMLM̂ HMaMNUQJQVHTÔ HQRNMTMJkRTKQHJMHQNjHvH�ZUQNLO�HzOLQVXPOLHM�̂QKSGuuuuuuuFFGoFGH�TMKNQLHOHTQRTMSQ̂ MRNOHPQLTKQSHOUHNONQSHJOVHPMJKJOVHJMHTÔ KVVQLKQXHTÔ HQRNMTMJkRTKQHJMH{H�VMKV�HzOLQVHJQMRNLM_QGuuuuuuuFFGogGHtMVPORVQYKSK]QL�VMHPOLHNOJQVHQVHOYLK_Q[\MVHNLQYQSzKVNQVXHVOTKQKVXHPLMWKJMRTKqLKQVXHNLKYUNqLKQVHMHQVHJM̂ QKVPLMWKVNQVHRQHSM_KVSQ[hOHMVPMTmaKTQXHTUiQHKRQJK̂PSkRTKQHRhOHNLQRVaMLMHLMVPORVQYKSKJQJMHbHcI��t�����wGuuuuuuuFFGooGH�NMRJMLHbVHVOSKTKNQ[\MVHJQHcI��t�����wHZUQRNOHbHVUYVNKNUK[hOHJOVHM̂ PLM_QJOVHQSOTQJOVXHROHPLQ]OHaKlQJOPMSOHaKVTQSHJOHTORNLQNOXHROVHTQVOVHM̂ HZUMHaKTQLHTORVNQNQJOHJMVTÛ PLK̂MRNOHJQVHOYLK_Q[\MVHLMSQNKWQVHbHMlMTU[hOHJOVMLWK[OXHTORaOL̂MHJMVTLKNOHRMVNMH�ML̂OHJMHtMaMLkRTKQGuuuuuuuFFGovGH�RVNLUKLHVMUVHM̂ PLM_QJOVHQHLMVPMKNOHJQVHQNKWKJQJMVHQHVMLM̂ HJMVM̂ PMRzQJQVXHQSMLNQRJO�OVHQHRhOHMlMTUNQLQNKWKJQJMVHRhOHQYLQR_KJQVHPMSOHTORNLQNOXHJMWMRJOHQHcI��t�����HLMSQNQLHbHcI��t�����wHNOJQHMHZUQSZUMLOTOLLkRTKQHRMVNMHVMRNKJOXHQHaK̂HJMHMWKNQLHJMVWKOHJMHaUR[hOGuuuuuuuFFGoyGHtMSQNQLHbHcI��t�����wHNOJQHMHZUQSZUMLHKLLM_USQLKJQJMHWMLKaKTQJQHROHJMTOLLMLHJQHPLMVNQ[hOHJOVHVMLWK[OVGuuuuuuuFFGo{GH�YVNML�VMHJMHWMKTUSQLHPUYSKTKJQJMHOUHZUQSZUMLHOUNLQHKRaOL̂Q[hOHQTMLTQHJQVHQNKWKJQJMVHOYiMNOHJMVNMH�ML̂OHJMtMaMLkRTKQXHVM̂ HPLjWKQHQUNOLK]Q[hOHJQHcQVQHcKWKSrstXHQNLQWjVHJOH_MVNOLHJOHcORNLQNOGuuuuuuuFFGo|GH�QRNMLXHJULQRNMHNOJOHOHPMLmOJOHJMHPLMVNQ[hOHJOVHVMLWK[OVXHQVHTORJK[\MVHJMHzQYKSKNQ[hOHMHTMLNKaKTQ[\MVMlK_KJQVHRQHTORNLQNQ[hOGff������	����������������	������FgGFGHwlK_KLHOHTÛ PLK̂MRNOHJMHNOJQVHQVHOYLK_Q[\MVHQVVÛ KJQVHPMSQHcORNLQNQJQXHJMHQTOLJOHTÔ HQVHTSqUVUSQVTORNLQNUQKVHMHOVHNML̂OVHJMHVUQHPLOPOVNQG
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MINUTA DE CONTRATO 

 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMISSARIA AÉREA, SOB DEMANDA, QUE FAZEM ENTRE 

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL). 

PROCESSO Nº 00088.000618/2024-32 
 
CONTRATO Nº      /2025 
 
 

A UNIÃO por intermédio da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.411/0001-09, 

com sede no Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes - Brasília, DF, 70150-900, doravante denominada 

CONTRATANTE,  neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de 

Administração, Senhor CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO , de acordo com a competência prevista na Portaria 

nº 162, de 1º/02/2023, publicada no Diário Oficial da União em 02/02/2023, e a empresa RAZÃO SOCIAL , 

doravante designado CONTRATADO , tendo em vista o que consta no Processo nº 00088.000618/2024-32 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 90002/2025, com 

fulcro no inciso II, do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de comissaria aérea, sob demanda, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Descrição do objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO  CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE  

PREÇO 

 TOTAL 

1 Serviço de Comissaria de Bordo 17779 Serviço 1 R$  

1.3 Detalhamento do objeto (item único): 

Item Subitens DESCRIMINAÇÃO DOS 
PRODUTOS /SERVIÇOS QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para a prestação 
de serviços de 
comissária 
aérea, SOB 
DEMANDA, para 
fornecimento de 
refeições, 
incluso o serviço 
de handling 
(entrega feita 
diretamente na 
aeronave) 

1 Água mineral com gás - 500 ml 100 R$ R$ 

2 Água mineral sem gás - 500 ml 200 R$ R$ 

3 Coca-Cola lata - 310ml 120 R$ R$ 

4 
Coca-Cola diet/zero/sem açúcar 
- 310 ml 40 R$ R$ 

5 Guaraná Antartica - 310 ml 50 R$ R$ 

6 
Guaraná Antartica diet/zero/sem 
açúcar - 310 m 40 R$ R$ 

7 Suco de laranja - 1 litro 50 R$ R$ 

8 Suco de uva - 1  litro 30 R$ R$ 

9 Suco light (uva/laranja) - 1 litro 10 R$ R$ 

10 
Salada de frutas - pote individual 
150 gr 150 R$ R$ 

11 Breakfast quente/frio 150 R$ R$ 

12 Sanduiche - Misto quente 150 R$ R$ 

13 Refeição com file de carne 
bovina 

100 R$ R$ 

14 Refeição com frango 100 R$ R$ 

15 Refeição com peixe 100 R$ R$ 

16 Refeição com massa 100 R$ R$ 

17 Mini Pudim - unidade 120 ml 150 R$ R$ 

18 
Mini mousse de chocolate - 
unidade 120 ml 150 R$ R$ 

19 Sal individual sachê 1 gr 300 R$ R$ 

20 Açúcar individual sachê 5 gr 250 R$ R$ 

21 Caixa de isopor 36 litros 12 R$ R$ 

22 Copo biodegradável 300 ml 600 R$ R$ 

23 Copo isopor 100 ml 200 R$ R$ 

24 Gelo Cubo 10 R$ R$ 

25 Gelo Seco 6 R$ R$ 

26 Guardanapo de papel 34 x 34 30 R$ R$ 

27 
Handling viagem extra / serviço 
de entrega 410 R$ R$ 

TOTAL  R$ 

 



 
 

   
  P á g i n a  3 | 15 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: agosto/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023) 
 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1  O Termo de Referência; 

1.4.1 A Autorização de Contratação Direta; 

1.4.2 A Proposta do contratado; e 

1.4.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma dos artigo 105 da Lei n° 14.13 3, de 2021, ou até a conclusão do novo processo de 

contratação, o que primeiro ocorrer. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CO NTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto. 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.2  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3  A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.4  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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4.5  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é R$ (....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 21/01/2025. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

8.4 Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

8.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.6 Efetuar as retenções tributárias cabíveis sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, 

de acordo com a legislação aplicável. 

8.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo  reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

8.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

8.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
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8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.  

8.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas.  

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.  

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.  

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

9.5 Disponibilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7º do Decreto nº 7.203, de 2010.  

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT.  
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.  

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.  

9.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado.  

9.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

9.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

9.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
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em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do art. 133 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante.  

9.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  

9.22 Assegurar à CONTRATANTE: 

1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações 

e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;  

 2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis 

9.23 Utilizar materiais de serviço (louças, talheres, copos, bandejas, toalhas, guardanapos e 

demais utensílios) previamente aprovados, padronizados e exclusivos para as aeronaves que atendem à 

Casa Civil/PR.  

9.24 Especificar, em cada fatura/nota fiscal, o número do pedido que os originou, fornecido pelo 

requisitante.  

9.25 Renovar permanentemente os materiais de serviço garantindo assim sua boa 

apresentação.        

9.26 Esta renovação deve ocorrer sempre que houver necessidade ou quando solicitada pelo 

gestor do contrato.  

9.27 Utilizar material compatível com especificidades das aeronaves que atendem à Casa Civil/PR.  

9.28 Quando do pouso das aeronaves, o serviço de descarregamento deverá ocorrer em até 50 

(cinquenta) minutos. A CONTRATADA deverá retirar de todo material utilizado (louças, talheres, copos, 

bandejas, trolleys e demais) bem como realizar sua higienização.  

9.29 Observar que, por ocasião da entrega do material na aeronave, a CONTRATADA deverá 

apresentar um recibo para assinatura do responsável pela conferência e recebimento (DELIVERY). Este 

recibo deverá conter o detalhamento do serviço entregue, com os preços unitários, incluindo o handling bem 

como o total de cada item.  
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9.30 Especificar na fatura o número do pedido que a originou e anexar cópia do Recibo de entrega 

do material.  

9.31 Aceitar os pedidos de comissaria, via e-mail, até 12 (doze) horas antes da decolagem prevista, 

podendo, entretanto, haver pequenas mudanças de quantidades a serem efetuadas com antecedência de até 

4 (quatro) horas, por e-mail.  

9.32 Aceitar o cancelamento parcial ou total dos pedidos de comissaria, com antecedência de 6 

(seis) horas da entrega.  

9.33 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE.  

9.34 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.  

9.35 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

9.36 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços.  

9.37 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Casa Civil/PR, através do gestor do Contrato.  

9.38 Manter, durante todo o período de prestação dos serviços, as condições de habilitação e 

certificações exigidas na contratação.   

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência , quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa:  

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por hora de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 3 (três) horas. Acima de 3 (três) horas de 

atraso, a infração será considerada inexecução parcial grave; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h do  subitem 

12.1 de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento), do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% 

(dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9  A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUA L 

13.1    O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2 Gestão/Unidade:  

14.3 Fonte de Recursos:   

14.4 Programa de Trabalho:  

14.5 Elemento de Despesa:  

14.6 Plano Interno:  

14.7 Nota de Empenho: 

14.8 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Brasília,  .......... de.......................................... de 2025 

 

Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da República 
 

 

                                         Representante legal da CONTRATADA 

 


